
coNTRÀÍO OE PRESÍAÇÂO DÉ SERVIÇo9
CELEAAÂDO E IRE O FUNOO MUiIIC'PAT DE

A§3ISÍÊNCIÂ S§CIAL E OO TRÂBALHO E 
^EMPRE§Â ÊXCELLEIICE CO SUL'ORIÀ

ASSESSORIA E SERVIçOS LÍDA" DÉCORREI{tÊ DA

0TSPENSA OE LICITACÀO lf 0022021.

O FUNÍTO UTICIPAI. DE AS$STÊ Cl,A §OCIAL Ê OO TRASALHO OE RIACHUELOISã' iNSCTiIO

"o Clli-.f n" 1{.682.569{)001-9ç, Çom s€ds na Ruâ SânE Mana,97, C€nlro'-Riaâuek/§E' neste âlo

-r.r*aà fo sua secreura, 
" 

-§L. -nlll 
vAt{EH}E oLÍr/ElR^. ARAÚJo doÍãYánte

.]êaÔm.nâdo Co§TRATAIIIE, e do qJtÍo lado a empÍesâ ExcELLEllcE coIsUl-ToR,À
s§eirsoiraiienvço§ iÍDA, inscÍih no cNP.u}'lF nà qo.3t€'95o'!@ta4' coín §ede nâ Rua

r"."ú"" s"ú;o, il. sg" J, c€ntro, ca@a/SE, nêste ,to rêpÍesêotsda poí sua sóc6

ÀorllinistÉü, a sÍâ. LÁRl§§Â ilAúiÃt( qÜNTB-A. poÍtsdoÍa do,cPF no 064'xxx x)c('
Ts,ooravanto itenominada cOxfnafmÀ, tenoo em visu o que consla no Processo de DbP€nsa n"

ooztozs, ràpsto e âooídado entr€ § o pÍEsentê conlrâlo de PÍest8çàr de-Sáíbos' acordo com ss

disposrçÕes regularnentares contda§ nâ iei n"- 8.666, dê 21 ds iunho dê 1993' ã suas attêraçÔes'

medhsle dáusdss ê oor4ões s€guinie§

cúu§uLÀ PRIíEIRA - DO OBJETO (Árt 55. inci3o xl. da Lii n' E 66ô/931

O ô.ê<êÔtE C,'|NTr,IO IãN ôO' @IEIO A COXTRATAGÀO DE EIPRESA ESPECIALIZADA ETI

rs§iiônrÀ iÉéüca E oP€ÍiActor{lt- x.l REÁtz ÇÀo Do PRocEsso sELmvo DE

co sÉlxErRo§ ÍutEtÁREs DO trUlaElPlO OE HACHUELOTSE, da ã6oÍdo com a propo§â dâ

c,oritráada ô da L6i n" 8.666.€3, indepon@lternente de suas t'anstÉ€a-

CLÁUSI'LA §EGISDA.I}O PRECO É DAS CONDICÕES OE PAGÂIIE§TO íAÍi. 55. íNçisO III. dâ

lri n' 8.ô&6,93)

Ê3TAOO OE §ERGIPE

ruNDO luilrc?Àt §! ass§Í&lcâ §o§tAL D€ fllÀcl{uELo

coNÍRAÍO N^ 0í li202l

O ValoÍ Gbbal do Conttato ê ds Rt t7.400,00 {drãe§etÊ ídl ô quúoc.ííos ro'lt}' gue serâ pâgo

ie acoÍdo com a 9re$açáo do sãYiço,

IÍET D€TALHÀTÊXÍO UXD ot{T
DÉ EDIÍAIS

SERV 1.600,00
É RE§ÔLUÇôES

ENCONÍROS CO,t, O

CI'DCA €

ÀSSESSORÀMENÍO PARÀ

coMtssÀo
ORGATIIZADORÁ CO

PROCÊSSO ÉI-BTORÂI. DO

co'{sÉLJ.lo IurEÁR NO

ANO 20?3

SERV

DÉ

DO

PROCESSO o§
INSCR'ÇÔES, AVAUAÇÁO E

' cor'IFERÊNcta ms
, oocuuexros,
i coNFoR E IÊIMUNICIPAL

SERV

VLR TOTÂL RSPRÀZO EIITREGA VLR U}II RI

1.600.0031r03
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TTfitiF|Ír'
Ê§IAOO OE SENGipE

fl$m §rtlcrrl $ A§§Éxcn soctrt 0E ffacHuELo

Âi)

DA IISTAGETI DOS

cÀNDlê fi)§ ÂPÍO§ A
pÊo§§E§uE l{0
pR{xEsso ElÉrffi,rl

coeaEÇáo oE PROVÀ

PAR^ ÂVÂU^ÇÀo Dos
CANÍX}ÀTO§

çÀo DÀ

cAFÂCÍt^ÇÀO ÍElúÂ:IrcA
soBRE O ÊSÍÁÍuÍo oA
cÊrÀrtçÀ E DO

ÀDOI"ÉSC€HTE ECâ. PARA

os d-€Ai.lDtDATos Ao
CARGO OO COIISEHO

, TUTELAR

. .i. .i gIICA

E ÂPI-RAÇÀO DOS VOTOS,
8EU COUO À OlvtI-GÂçÁO
DF RE§ULÍÀDO JI.fiTO AO

CUDCA
D€ 4OT

2.000,!o

1.800.00

§
pÂRÂ os c0{s€HÊrRos
TUTÉIARES Ê SUPLEHTES,

ÊLEITOS PELO PLEITO

2.1m.00

ÀL: í7.400,00 IIL E REAr§)

§í' - O Êagâmlto sáíá oíêtudo apôs lquiração ô d€opesa, poí nôb de cíódilo êífl ooota coÍente
indica{ra p€b lijtante vBÍ!c.doÍ, no prao de alé 30 (tÍiÍttã) diau, ÍrEdbí{e ã apíes€ntaÉo ds Nôla
FiscdlFàtuIâ, dâ.idârnenls coÍltf€dâ pêlo âôtôr responsáwl, dâdã 6 p{atâção do sêrviço.
§? - Pam fazer 1r.r ao pagâípfilo, ã Cofllràtã& dsi€íá sp'B§6Í1ttr, iunhnêí{s mm o doqmeíto de
cobíança, ,roya ds íêgt ãidade põa cqn a Fâzánda êslrdual e Fqrà dê roguhridadg peÍante o
lnsüL,to Nacixâl do S€grrío Ssid - INSS e p€ÍastB o rGTS - CRF.
§3" - t*enhum @aín€rno ser-á á€trado à Condada sÍquento hor.lr.sí pondàíEia de liluidação de
otEaçáo tinanceia, em üÍtJê dâ pêír8Jdd€ oü hadiÍqrêílcia contr8trd.
§4 - Nâo hawíá, 6ob hipótssg dSma. pagamfib anlscipado.

§§. - 06 p.@s E€râo firc5 â inô4uElâv8b, câso o ContÍâto vsnha a sôÍ 0lfiEga(b, o t ãb podôíá vir
a ser reaiustado, ílediâr,tê acoÍdo Bntra 4 pá'{86, coín b6s rlâ vâtisção do INPC, e desde qrrê
compâtivd mm o pí€ço d6 íloícádo, Í€ í6tna do ârt 65, §8P da Ld no. §.6§6193.

§6" - No caso de alraso de p3gaílento. será dilizaLdo, pãrâ stuâlhâçáo do vdoí mE tciona& no repul
desta Cláuerlâ, o ln& Nacixd de Pí?ços ao Consmidoí - INPCiIEGE.
§f - i,lêst€â ,r@s €§ão induídas lodâs as d€.pêsas que, dielâ c{, irúilal,âmente, docúnam da
exeoiÉg d€d3 CoÍkato. indrsiy€ cusÍG mín p€ssoal, êncargG sociab, tsâbahistas E
prByiJ€írcíliÍbs, aútrarislaçáo, t ibub6, sííoluÍrBí|tos ê úúlhJçôcs de quah§r nstuÍeã. ,).,

§f - O pâgân€rlo de obr4ra@s í€lativas ão pÍâssnls úôfit ôto devs oà€dâcsí e ürmgir â oíd€Ir\ /
cÍofldógi:a dâs datâs dã3 respêcivãs exigârEias, â t€or do qus dbpôê o âÍL 7" §2o. lnciso l. da LeX
r'4.320.1196,4, ãÍ1" 50 e 7., §2o. tnciso ltl, da Lôin'8.866r93. '\,
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2.0{0.00

1.800,00SERV 13061

2.100.002.100.00SERV, l 0r08 A 0Í110
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ESTÂDO O! $ERçIPE

rU§OO IUilNPAL DÊ A§§§!Ê}iflÀ SOCIAT DE RIACHUELO

o pre§enlé con&alo te{á viqêncja â paÍlt ds d8l,ã da s§§iídura âté 3t/J212023. conf(rm€ o

ü§nc9.amâ a 5e. reãlizâdo pda Çonlratãnle.

cúus{JLÂorr^RTÂ-DoTACÀOoiCAI4ENÍÁR|A(Âí'5s'lr|clloV'dtLsllt''&666',931

Às desp€Éâs mm o pagâÍnenlo do reÍedÍ}o otlieto ssláo prevblas no orçamê'llo do Fundo Muoiqipal

.!e Assrstêncà Sor:ial d; RÉc.huêlslsE, conforme class icsçáo otçamentária 8t,âixo:

UHI§ÂDÉ
ORçAT'E ÍÀRIÁ AOOlESCENTE

.{i{12

2050... DO CONSELT+O ÍUTELAR DOS DIREIÍOS DA
PROJETO'ATIWOÂDg CRIANÇA E DO ADOI-eSCENTE

cLAS§rFrC 3330.39.00.00 - OUÍROS S ÍERCÊ|ROS - FEssoA

ECONOMICA JURiDICA

FÔN'E DE

RÉCURSO
1500{x»0

CLÁUSULÂ QUII{TA - DO OIREITO E RÉSPOITSABILDADE DA§ FARTES IÀN. 55. iNCiSO VI' E

X[. {t8 Lêi n' 8.6êtÍ93}

Â Contráâdã. duraÍ{ê a v€êncÉ deste CanlÍato, cofllpromete-se a:

. Pagâmenlo dos satá.!§. eo6go§ sociab, tarâs. fomacirÍlsíto dos produtos ê demâis

Jtrpesas ãrEidãs. seíá do rê§paÍls*)ilidade da Condâda;
. A COirRÀrADA devêá execrrtâ, o íoíneêimânto descíilos no presê s contrâlo ê 6utÍo3 q1'3€,

porvonlurâ, yârheÍn a sêr iazÉ{ noffisâb durdnte o d36íter do pg"lodo:

o Â iqítíatada deveÍá, §ê §im exigido, manter à disp§§i(Éo Ílo local do fomecimenlo' o

.E5oonsável pela ínpíe§a

. - 
Rú;;úáÍ-§e pd6 dãoo§ cárrsados dir6lãm8nte õ Fundo Municbd de Assistência

socla ou ã teíceiÍo6 decoíreole6 de sua arlpa ou dolo Í!a exê1;rçáo do Çonlrab náo êxcluindo ou

reóuzindo essa respo.ls#âdê â n6aalizâçáo ou o âoompsnhamsnlo pda ContrataÍtê'

. nesposabiizar-se pe{a obtênÇão d. g§9ê, Licenças ou quaisquÊr 6ut'D§ Têífios de

Áutorizáçáo gte se Íâçêm .leÇe§§áíio§ À execuÉa d§ Conlíato-

. Éxe€utâÍ fldmênte o o@o oontía'tado e o prEo â§apuho'

. úào randan, a a.rtrem, no todo ou em pâÍts o con6"âto fiÍmãdo cün â CootÍalãrú€, sêm pÍóvia

e erpressa 3Ítuêítcra desla.
oNàoÍealizzÍasseàÉocoínoslrêm,cessáÔoufâÍr§,sr$ncialolêlôupaÍcial,bemÇomoa
tus?ro c.isão (ÀJ incoípoí-áção, 3em pÍÉviã a srÊ6§§s an$Í)ds do Contrataí*s'
. lJsntêÍ, dura,rte toda Bxs.,{rção do Coí*rdo, a; mrúits€§ ir*ialÍoeot8 paÇluâda§

À Ccntrataote. durânte a vigênoa dêste Conkato' ocínpmínáe-sa a:

r Eíelua/ o pagaÍner*ô nas condtçôes ê prêço pâcluadoô'

e preorchnai â contÍã{ãda loóâs a§ endiçóês nêc6§sárias & phno cumpÍimêr,to dss

ôbÍqaçóes decoírânteâ do prâsentê Cofltíalo' coÍIsoanlt estâbelec€ a Lei nô 8'666193:

.- " 'Designar um repíwàBntê para aÇoíngsnhar ê fiscaÍzaí a exêc!4áo do presêflte Cont alo, que

dêvêrá âÍlolât eÍn regiíro pófh' loda§ as ocorênclâs veÍificsdss:
.- Comunizr abookâlada toda e quaklueí oconâÍria Í€hcionâdá âô ÍomeciÍnenlo, difuenciando

oos casos que exigem p.ovidêncies pÍeventilas e coíretlvâs.

t

cLÂUsUL sF-xTÂ - oA§ PEilÂLloa§Es E iaULÍAS (Art' 55. ínsiÉo vll. dn LôJ-!:-q§8§3)
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ESÍAOO OE STRGIPÊ

FUN00 àtut{lcpÂL m Â§s§rÊriclÁ §octÂ! 0E R|A6HuEL0

F€{r alíaso inluslílcads na êrecuçio do Cortralq. F€la inerec!çáo lotãl oq BÍclâl {ro objeto paçluâdo.
canlormo o cãsi,. o Co.rkalanle poderá splcar â Cmlrâlâda as §€gr.Éltes saÍEtes, pÍeüslas no arl- 87
dô Ler ni. ô.666/93. garanlidâ a préviâ deíesa;
I . êdveiênciê:
ll - nrirla dô 0.5% [zêÍo vfusds cincÕ por c€n!o) poí drâ, âlá o mfuimo de í0% (dez poÍ ceíto) sobrê o
!'Blôí ílc Contrâto. em decsndnaiâ dê atíaso iÍllus!íicsdo no Íomacimonloi
ll| - t'!l(dia dê ,0% (deã por csnto) aobre o vãlor lolal dsste Coflháo, no caso de inexe{xrção total ou
FArCld dO me§Íno;
lV - suspensáo te.nporána de p«trigar em liota9âo e imp€diÍ,€ítb d€ cottralar com â ÂdministÍação
co C'rntrâtânte, peb píâzo de âtê 2 (dois) ânos:
V - deciaràçáo de nridoÍreiJade para lcíaíou conlralar corn I MministÍaçâo Públicâ,

cúusuLÂ sÊTt A - DA RE§CI§ÂO ÍÂÍL 55. inciro v$L da Lai n' &66ôrg3t

lndepsndentêmenle de notilicaçôos oü liârpclâções Fdiciab ou extrsiudiciab, constituem motivos
Êaía resqsão do ÇoÍltl.ato as sihrsçôes prevbtas n6 aíips 77 ê 78, m toÍmâ do dtigo 79, da Lei no.

§.6ôôis3.

§l'- O prBseflte Coõfat3 podsrá sal Íêscindido. tâÍnbém. por coÍveniência adminisdÍBliva, e Juízo do
Cont aN8ntê. §êm qu€ câiba à Contratds qualquer a9áô ou int€E3lâÉo iudcial-
§2ô - No cáso de rÊsrisão do Conlrato, o CoÍit|"atsnte fEa obigado a comunic€. tal d6Çisão à
Cont.atadâ, por escÍilo, no miniíÍro coín 30 (tÍinta) dias de anlecedêficis.
§3' - f.la oconéffia da resc,sáo prÊvísia no 'capuf desle dáüsula, neÍhum ôous recaiÉ sobrê o
(bntre6nle em virtude de§a decisáo, ressalvado o dísposto no § P do aíigo 79 da Lêi n". 8.66&93 ê
altelações.

g!ÁlsulA oÍrivA - po§ uRÉrÍo§ po co rRÂTÂiÍrE o cÁso pE REscrsÀo íAfl. ts.
incÊo lx. d. Lei n' 8.66&!t3l

Ne hrpó(ese de r"§cisão admiÍridÍEtiva do prGsênte CqlHq, a Coíltratada rêcoíhecê, d" logo, o
dreÉo dâ Contral,aírte da adadaí, íE qls ürbêaeú, as medidas píot/islâs no futigo gO da LÀi no.
8.666r93.

OITISSOS íArr- 55. i )01. da Lei n' 8-666/931

0 pfesente Coflt"aúo fuffbínenlasê:
I - nús lsíÍr€s do Contrãto dB Dispensâ que, slmdl8naamê.Íe:
. nào coútrangm o inteÍessê püi co;
ll . nôs demaís detêrmiflações da LBi 8.668193;
lll - nâs preceiüos dô DiÍsito PiSriíô;
lv - supletivâmente.-oos pírÍlcipios da Teoíia M doE cmt atos ê nas diÊposi*s do Dirsito p.ivado.
?aÉgãro urbo - os €asos om'3sos e quaisqueÍ aiuses que s€ 6zeíem B€cossáíils, Bm dacoírêoôa
d€ste Contíalo, se.áo a@ídados Enlre as pãíl€€, lawâfldo-s€, nâ ocâsião. Termo Adiivo-

cLÁu§üLA DÊCflA - 0Á§ ALTÉRACôE§ tArL 65. L.t n. E,6G6A3I

E6ts instumeato podorá sêí âlterado na ocoÍrênciâ da quaisquâr íElos êstlpula(bs no âÍtigo 6s da Lêi
n'. E.66993, d3s,tâ quâ.16llk aÍnâflIç coÍrFrovados,

§1" ' A Cont âtâdá Íi€a ohqadá â @itâÍ, Írâs ms$nas conúçó€§ corbatuab, o§ âcíésciíros e
supressôes que sa fizarern necassárirx, atá o ümib l€gâl písristô no â'l. 65, §,1. da Lêi n". g.ffi/93,
calc lado sobr6 o yâlr( inicisl âluâttado do contrãto-
§21 - Nenàüm acÍéscimo ou E'{.eÍêssão @âÍà êxcodêr o limitâ steb€lêciro oesh coíldrcão. salvo a§ ,
9Jpíessóe6 Í€*ultânlês dê ãcordo cebbíâdôs ânt ô as paÍles. ds asídc csm o âít. 65, gf, fiA" f",jy't.i66,93. 
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ffi
ESTADO DE SERGIPE

Futioo cu[rcPAt 0E ASSI§ÍÊilqA socnL DE RIAüluELo

CúUSULA OÉCllA PflTEIRA . OO FORO

As paÍtss coírtrâturl8s 6l6g€ín o FoÍo da Ckhdo do Fuaaub, Esm dc Sorglp6, como único
compêEírtp pã'à &in!} as quo$cs quo poíYullura suÍgircm nâ fi€ÍrÉ do pÍúsânle CrntÍa1o, coín
renúncà expíesss pcÍ qrd$JâÍ outo.

E, poí estaíefi s-c{m,ludas o hrâtades, ss pattos as§nam ssts inslÍuÍtBnto, m prÊs8oçâ de 02
(duas) leísmíhas, a fm dc quq píodua sãls €íeilG lsgãb.

Rl.chuote/§E, 28 d. lrarço de 2023.

0
MÀRIA VANEIDE OUV€IFá

SecÍeú.ia lunirip.l dê A$irtênciâ Sodâl
ContÍatâíúe

LTORIÀ ASS€SSORIA E SERVçOS LTDA
IÁRISSÂ ÍrlállLÂK QUINÍÊLA

Cont atada

V
dn

)

Teatemunha§: CPF

CPF
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